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CIRCULAR SUP/ADIG Nº 25/2024-BNDES

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2024.

Ref.:	Resolução CMN nº 5.132, de 10.05.2024.

Ass.:	Renegociação de operações de crédito rural, com recursos controlados, cujo empreendimento financiado esteja localizado em municípios do Estado do Rio Grande do Sul, com decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública no período de 30 de abril a 20 de maio de 2024, reconhecida pelo Governo Federal, em decorrência de enchentes, alagamentos, chuvas intensas, enxurradas, vendaval, deslizamentos ou inundações – REFIN Agro Sul.
O Superintendente da Área de Operações e Canais Digitais – ADIG, no uso de suas atribuições e conforme Resolução de Diretoria Executiva do BNDES, tendo em vista o disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN nº 5.132, de 10.05.2024, que introduziu o item 10, na Seção 7, do Capítulo 3, do Manual de Crédito Rural – MCR, COMUNICA aos AGENTES FINANCEIROS CREDENCIADOS a autorização para a prorrogação, para 15 de agosto de 2024, do vencimento das parcelas de principal e juros das operações de crédito rural, contratadas com recursos controlados do Sistema BNDES, que tenham vencimento de 1º de maio de 2024 a 14 de agosto de 2024, de empreendimentos localizados em municípios do Estado do Rio Grande do Sul, com decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública no período de 30 de abril a 20 de maio de 2024, reconhecida pelo Governo Federal, em decorrência de enchentes, alagamento, chuvas intensas, enxurradas, vendaval, deslizamentos ou inundações – REFIN Agro Sul –, observados os critérios e condições definidos a seguir.
1. ENQUADRAMENTO E CONDIÇÕES DA RENEGOCIAÇÃO
1.1. Ficam os Agentes Financeiros Credenciados, a seu critério, autorizados a  prorrogar, para 15 de agosto 16 de setembro 15 de outubro de 2024, para 27 de novembro de 2024, o vencimento das parcelas de principal e juros das operações de crédito rural de custeio e investimento, contratadas com recursos controlados do Sistema BNDES, no âmbito dos Programas Agropecuários do Governo Federal – PAGFs coordenados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA e do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar – MDA, que tenham vencimento de 1º de maio de 2024 a 14 de agosto 15 de setembro 14 de outubro de 2024, vencidas ou vincendas entre 1º de maio de 2024 e 26 de novembro de 2024, de empreendimentos localizados em municípios do Estado do Rio Grande do Sul, com decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública no período de 30 de abril a 20 de maio de 2024 até 31 de julho de 2024, reconhecida pelo Governo Federal pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, em decorrência de enchentes, alagamentos, chuvas intensas, enxurradas, vendaval, deslizamentos ou inundações ocorridos no período de 1º de abril a 31 de maio de 2024 nos meses de abril e maio de 2024, observado que o seguinte: (Alterado pelas Circulares SUP/ADIG Nº 74/2024-BNDES, de 14.08.2024, SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024, SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 10.10.2024)
1.1.1. As operações devem ser corrigidas pelos encargos contratuais pactuados para a situação de normalidade, podendo ser mantidas as fontes de recursos, dispensada a formalização de aditivo.
1.1.2. Somente podem ser prorrogadas as operações de crédito rural que estavam em situação de adimplência em 30 de abril de 2024.
1.1.3. Na data de efetivação da renegociação da operação, serão exigidas, em relação à Beneficiária Final, as comprovações de regularidade previstas no item 3.14 da Circular SUP/ADIG nº 49/2023-BNDES, de 30.08.2023, e alterações posteriores, observado o disposto nos itens 3.15 e 3.16 da aludida Circular.
1.1.4. As operações devem se enquadrar nos critérios para obtenção dos descontos de que tratam os arts. 2º, 3º e 4º do Decreto nº 12.138, de 12.08.2024, para fins de enquadramento nesta renegociação.  As parcelas vencidas ou vincendas entre 1º de maio e 14 de outubro de 2024 poderão ser prorrogadas para 15 de outubro de 2024, observado o disposto no MCR 3-7-12.  As operações devem se enquadrar nos critérios para obtenção dos descontos de que trata o art. 4º do Decreto nº 12.138, de 12.08.2024, e ter seu pedido encaminhado à Comissão Especial de Análise de Operações de Crédito Rural do Rio Grande do Sul. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024 e Alterados pelas Circulares SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 10.10.2024)
1.1.5. A Beneficiária Final deve ter formalizado o pedido de desconto nos termos do Decreto nº 12.138, de 12.08.2024. No caso de operações que se enquadrem nos critérios para obtenção dos descontos de que tratam os arts. 2º, 3º e 4º do Decreto nº 12.138, de 12.08.2024, e a Beneficiária Final tenha formalizado o pedido de desconto nos termos do aludido Decreto Federal, as parcelas vencidas ou vincendas entre 1º de maio e 29 de outubro de 2024 poderão ser prorrogadas para 30 de outubro de 2024, observado o disposto no MCR 3-7-14.  A Beneficiária Final deve ter formalizado o pedido de desconto nos termos do Decreto nº 12.138, de 12.08.2024, observado o disposto no item 1.1.4. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024 e Alterados pelas Circulares SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 10.10.2024)
1.2. O Agente Financeiro Credenciado será responsável pela análise e enquadramento da Beneficiária Final nas condições de renegociação ora estabelecidas, devendo, sem prejuízo de exigências específicas de cada Programa, manter arquivados no dossiê da operação os documentos comprobatórios pertinentes, dentre os quais:
1.2.1. Decreto da situação de emergência ou do estado de calamidade pública em decorrência de enchentes, alagamentos, chuvas intensas, enxurradas, vendaval, deslizamentos ou inundações, reconhecido pelo Governo Federal pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, conforme estabelecido no item 1.1; (Alterado pela Circular SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024)
1.2.2. As comprovações de regularidade em relação à Beneficiária Final, conforme disposto no item 1.1.3.
1.2.3. A documentação comprobatória de enquadramento de que tratam os itens 1.1.4 e trata o item1.1.5 tratam os itens 1.1.4 e 1.1.5, nos termos do Decreto nº 12.138, de 12.08.2024., e em conformidade com o disposto no MCR 3-7-14, no caso de prorrogação ao amparo do referido item desta Circular. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024 e Alterados pelas Circulares SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
1.3. No caso de descumprimento das disposições desta Circular, o Agente Financeiro Credenciado estará sujeito à aplicação das penalidades previstas no Anexo V (“Normas de Inadimplemento Não-Financeiro”) à Circular de Orientações Básicas e Procedimentos Operacionais, tais como, o vencimento antecipado das operações e a aplicação de penalidade convencional, sem prejuízo da devolução da subvenção econômica recebida.
1.4. Em conformidade com o disposto no AVISO SEAGRI Nº 15/2011, de 15.09.2011, poderá ser exigido dos Agentes Financeiros Credenciados parecer de auditor externo sobre o cumprimento das normas disciplinadas pela presente Circular, nos termos e condições oportunamente comunicados pelo BNDES ao Agente Financeiro Credenciado.
2. 	PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS A SEREM OBSERVADOS PELO AGENTE FINANCEIRO CREDENCIADO JUNTO AO BNDES (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 26/2024-BNDES, de 20.05.2024)
2.1. 	O Agente Financeiro Credenciado deverá protocolar os pedidos de renegociação, nos meses de maio a julho agosto setembro outubro de 2024, por meio do Sistema RAG, cujo acesso é realizado por intermédio do endereço eletrônico https://web.bndes.gov.br/rag, observado o seguinte: (Alterado pelas Circulares SUP/ADIG Nº 74/2024-BNDES, de 14.08.2024,  SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024 e SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.1. 	Independentemente de se tratar de dia útil ou não, os pedidos de renegociação deverão ser protocolados no BNDES, para homologação:
2.1.1.1. 	A partir do dia 23 (vinte e três) e até o dia 27 (vinte e sete) de maio, no caso de pedidos protocolados no mês de maio de 2024;
2.1.1.2. 	A partir do dia 10 (dez) e até o dia 20 (vinte) de cada mês, no caso de pedidos protocolados no mês de junho ou julho de 2024.
2.1.1.3. 	A partir do dia 15 (quinze) e até o dia 20 (vinte) de agosto, no caso de pedidos protocolados no mês de agosto de 2024. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 74/2024-BNDES, de 14.08.2024)
2.1.1.4. 	A partir do dia 10 (dez) e até o dia 20 (vinte) 24 (vinte e quatro) de setembro, no caso de pedidos protocolados no mês de setembro de 2024, encerrando-se, impreterivelmente, às 13 hs de 24.09.2024. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024 e alterado pela Circular SUP/ADIG Nº 89/2024-BNDES, de 20.09.2024)
2.1.1.5. 	A partir do dia 15 (quinze) e até o dia 21 (vinte e um) de outubro, no caso de pedidos protocolados no mês de outubro de 2024. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024).
2.1.2.	Observado os prazos mensais estabelecidos no item 2.1.1, o pedido de renegociação relativo a cada operação de crédito poderá ser protocolado em qualquer um dos meses de maio a julho agosto setembro outubro de 2024, ressalvada a hipótese prevista no item 2.1.2.1 e observado o disposto nos itens 2.1.6 e 2.1.6.1. (Alterado pelas Circulares SUP/ADIG Nº 74/2024-BNDES, de 14.08.2024 e SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024 e SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024).
2.1.2.1.	Quando se tratar de operação de crédito (i) originalmente protocolada no BNDES até 31 de dezembro de 2017 e (ii) não renegociada a partir de 2018 com prorrogação do termo final, cuja renegociação ao amparo do REFIN Agro Sul abranja a última parcela prevista no cronograma de reembolso vigente, resultando, dessa forma, na prorrogação do termo final do contrato:
2.1.2.1.1. O protocolo do pedido de renegociação deverá ser realizado no BNDES no mesmo mês de vencimento da primeira parcela renegociada ou em mês subsequente, limitado a julho agosto setembro outubro de 2024. (Alterado pelas Circulares SUP/ADIG Nº 74/2024-BNDES, de 14.08.2024 SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024 e SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024).
2.1.2.1.2 	Será criado um novo subcrédito na relação entre o BNDES e o Agente Financeiro Credenciado, para o qual será transferido o saldo da respectiva operação.
2.1.2.1.3   É vedada a renegociação de operação de crédito enquadrada na hipótese prevista no item 2.1.2.1, e desde que a última parcela de amortização do contrato tenha vencimento em 15.11.2024 e pretenda prorrogar essa parcela para 27.11.2024. também se enquadre cumulativamente nas situações listadas abaixo: (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e Alterado pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024).
a) Atenda ao disposto no MCR 3-7-14; e (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e Excluído pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
b) A última parcela de amortização do contrato tenha vencimento em 15.10.2024 e pretenda prorrogar essa parcela para 30.10.2024, com base no MCR 3-7-14. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e Excluído pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.2.1.4   A vedação de que trata o item 2.1.2.1.3, não se aplica, ainda que atendidos todos os critérios nele mencionados, caso a operação de crédito possua parcela com vencimento em mês anterior a outubro novembro de 2024, cujo respectivo pedido de renegociação seja protocolado no BNDES em setembro outubro de 2024, de modo que a prorrogação da referida parcela ocorra juntamente com a prorrogação da parcela de 15.10.2024 15.11.2024, para 30.10.2024 27.11.2024. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e Alterado pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.3. 	Para fins de protocolo dos pedidos de renegociação ao amparo do REFIN Agro Sul, o Agente Financeiro Credenciado deverá observar o disposto no item 4 da Circular SUP/ADIG nº 49/2023-BNDES, de 30.08.2023, e o seguinte formato de arquivo:
	REGISTRO 05 – Informações sobre o pedido de renegociação de operações de crédito rural equalizadas – REFIN Agro Sul 
	
	
	

	Início
	Nome do Campo
	Tipo do campo
	Tam.
	Valor(es)

	Posição 01
	Tipo do Registro
	Constante
	2
	05

	Posição 03
	Sistema de Cobrança
	Constante
	2
	15 – Finame 
89 – BNDES

	Posição 05
	Número do Contrato
	Numérico
	11
	

	Posição 16
	Primeira Parcela Prorrogada (1)
	Data AAAAMM
	6
	202405 – Maio/2024
202406 – Junho/2024
202407 – Julho/2024
202408 – Agosto/2024
202409 – Setembro/2024
202410 – Outubro/2024
202411 – 
Novembro/2024    

	Posição 22
	Código de Enquadramento da Prorrogação
	Numérico Constante
	2
	31 – REFIN Agro Sul

	Posição 24
	Prorrogação
	Numérico Constante
	2
	Informar o
 Código conforme
 Tabela 1 abaixo
03 – 
Prorrogação para 27/11/2024


(Alterado pelas Circulares SUP/ADIG Nº 74/2024-BNDES, de 14.08.2024, SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024, SUP ADIG Nº 87/2024, de 18.09.2024 e SUP ADIG Nº 95/2024, de 14.10.2024)
(1) Deverá ser indicada a primeira parcela prorrogada existente no contrato com vencimento no período de 01.05.2024 a 14.08.2024. Serão prorrogadas, para 15.08.2024, todas as parcelas de principal e juros existentes no contrato com vencimento a partir da primeira parcela prorrogada indicada pelo Agente Financeiro Credenciado Deverá ser indicada a primeira parcela prorrogada existente no contrato com vencimento no período de 01.05.2024 a 15.09.2024. Serão prorrogadas, para 16.09.2024, todas as parcelas de principal e juros existentes no contrato com vencimento a partir da primeira parcela prorrogada indicada pelo Agente Financeiro Credenciado, observado o disposto no item 2.1.6.1. Eventual parcela com vencimento em 15.09.2024 será cobrada pelo Sistema BNDES em 16.09.2024, não sendo, portanto, necessário informar a parcela que tenha vencimento no mês de setembro de 2024. Deverá ser indicada a primeira parcela prorrogada existente no contrato com vencimento no período de 01.05.2024 a 14.10.2024. Serão prorrogadas, para 15.10.2024, todas as parcelas de principal e juros existentes no contrato com vencimento a partir da primeira parcela prorrogada indicada pelo Agente Financeiro Credenciado, observado o disposto no item 2.1.6.1. Deverá ser indicada a primeira parcela prorrogada. Serão prorrogadas, para 15.10.2024 ou para 30.10.2024, consoante o código indicado no campo “Prorrogação” (vide Tabela 1 abaixo), todas as parcelas de principal e juros existentes no contrato com vencimento a partir da primeira parcela prorrogada indicada pelo Agente Financeiro Credenciado, observado o disposto nos itens 1.1.4, 1.1.5 e 2.1.6.1. A parcela com vencimento em outubro de 2024, isto é, a parcela de 15.10.2024, somente é passível de prorrogação para 30.10.2024 no caso de enquadramento nos termos do item 1.1.5 e do MCR 3-7-14. Deverá ser indicada a primeira parcela prorrogada. Serão prorrogadas para 27.11.2024, todas as parcelas de principal e juros existentes no contrato com vencimento a partir da primeira parcela prorrogada indicada pelo Agente Financeiro Credenciado, observado o disposto no item 2.1.6.1. (Alterado pelas Circulares SUP/ADIG Nº 74/2024-BNDES, de 14.08.2024, SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024, SUP ADIG Nº 87/2024, de 18.09.2024 e SUP ADIG Nº 95/2024, de 14.10.2024)
Tabela 1 – Prorrogação
	Código
	Base de enquadramento da prorrogação
	Prorrogação

	01
	MCR 3-7-12 – Operações sem solicitação dos descontos de que tratam os arts. 2º, 3º e 4º do Decreto nº 12.138.
	Para 15/10/2024

	02
	MCR 3-7-14 – Operações com solicitação de desconto com base no art. 2º ou 3º do Decreto nº 12.138.
	Para 30/10/2024

	03
	MCR 3-7-14 – Operações com solicitação de desconto com base no art. 4º do Decreto nº 12.138.
	Para 30/10/2024











		(Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e Excluído pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.3.1.	Deverão ser observados os códigos de “Prorrogação” de acordo com a Tabela 1 acima, sendo que: (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e Excluído pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.3.1.1. 	As operações enquadradas com base no MCR 3-7-12 poderão prorrogar o vencimento das parcelas para 15.10.2024, devendo ser informado o código ‘01’ no campo “Prorrogação” do formato de arquivo. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e Excluído pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.3.1.2. 	As operações enquadradas com base no MCR 3-7-14, poderão prorrogar o vencimento das parcelas para 30.10.2024, observado o disposto no item 2.1.2.1.3, sendo que deverá ser informado: (i) o código ‘02’ no campo “Prorrogação” do formato de arquivo, no caso de operação com solicitação de desconto com base no art. 2º ou 3º do Decreto nº 12.138/2024, ou (ii) o código ‘03’ no campo “Prorrogação” do formato de arquivo, no caso de operação com solicitação de desconto com base no art. 4º do Decreto nº 12.138/2024. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 Excluído pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.3.2.	Os pedidos homologados de prorrogação para 15.10.2024, contidos no último arquivo válido que tenha sido protocolado pelo Agente Financeiro Credenciado no período de 10.09.2024 a 18.09.2024, permanecerão nessa situação até que eventualmente seja protocolado um novo arquivo válido até 20.09.2024 24.09.2024. Assim, caso pretenda informar pedidos de prorrogação para 30.10.2024 e com a identificação do tipo de prorrogação, em conformidade com o disposto no item 2.1.3.1, o Agente Financeiro Credenciado deverá protocolar, até 20.09.2024 24.09.2024, um novo arquivo válido, cujos pedidos de prorrogação nele contidos sobrescreverão todos os pedidos já homologados anteriormente. Será considerado, para fins de processamento das prorrogações, o último arquivo válido que o Agente Financeiro Credenciado protocolar no período de 10.09.2024 a 20.09.2024 24.09.2024, observado o disposto no item 2.1.1.4. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024, Alterado pela Circular SUP/ADIG Nº 89/2024-BNDES, de 20.09.2024 e Excluído pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.4. 	No protocolo do pedido de renegociação no BNDES, o Agente Financeiro Credenciado deverá indicar a primeira parcela prorrogada do contrato, sendo que serão prorrogadas, para 15.08.2024 16.09.2024 15.10.2024, todas as parcelas existentes no contrato com vencimento a partir da primeira parcela prorrogada e até julho agosto setembro de 2024, observado o disposto no item 2.1.6.1. para 27.11.2024, todas as parcelas existentes no contrato com vencimento a partir da primeira parcela prorrogada e até novembro de 2024, observado o disposto nos itens 2.1.2.1.3 e 2.1.6.1. (Alterado pelas Circulares SUP/ADIG Nº 74/2024-BNDES, de 14.08.2024 e SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024, SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.4.1. 	Eventual parcela com vencimento em 15.09.2024 será cobrada pelo Sistema BNDES em 16.09.2024, nos termos do item 5.2 do Anexo I à Circular SUP/ADIG nº 13/2022-BNDES, de 26.05.2022, não sendo, portanto, necessário informar a parcela que tenha vencimento no mês de setembro de 2024. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 74/2024-BNDES, de 14.08.2024 e excluído pela Circular SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024)
2.1.4.1.   Para 15.10.2024, todas as parcelas existentes no contrato com vencimento a partir da primeira parcela prorrogada e até 14.10.2024, no caso de prorrogação ao amparo do item 1.1.4 e em conformidade com o MCR 3-7-12, observado o disposto nos itens 2.1.3.1.1 e 2.1.6.1.  (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e Excluído pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.4.2    Para 30.10.2024, todas as parcelas existentes no contrato com vencimento a partir da primeira parcela prorrogada e até 29.10.2024, no caso de prorrogação ao amparo do item 1.1.5 e em conformidade com o MCR 3-7-14, observado o disposto nos itens 2.1.2.1.3, 2.1.3.1.2 e 2.1.6.1. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 87/2024-BNDES, de 18.09.2024 e Excluído pela Circular SUP/ADIG Nº 95/2024-BNDES, de 14.10.2024)
2.1.5.	Os pedidos de renegociações relativos ao REFIN Agro Sul deverão ser protocolados, em um único arquivo, juntamente com os pedidos de renegociações enquadrados nas demais formas de renegociação vigentes, mencionadas no item 3.1 da Circular SUP/ADIG nº 49/2023-BNDES, de 30.08.2023, e na Circular SUP/ADIG nº 18/2024-BNDES, de 18.04.2024.
2.1.6. 	As operações de crédito contidas no último arquivo protocolado em determinado mês, cuja respectiva renegociação seja homologada pelo BNDES, não poderão ser novamente submetidas ao BNDES, nos meses de protocolo subsequentes, para cancelamento, alteração, inclusão, complementação ou retificação das prestações renegociadas.
2.1.6.1. 	Admite-se, no caso de operação de crédito cujas parcelas já tenham sido prorrogadas para 15.08.2024 ou 16.09.2024 ao amparo do REFIN Agro Sul, o protocolo no mês de agosto setembro de 2024 de pedido de prorrogação da parcela de 15.08.2024 ou de 16.09.2024, para 16.09.2024 15.10.2024, caso enquadrada nos termos do MCR 3-7-12, ou para 30.10.2024, caso enquadrada nos termos do MCR 3-7-14. Admite-se, na hipótese de operação de crédito cujas parcelas já tenham sido prorrogadas ao amparo do REFIN Agro Sul para 15.08.2024 ou 16.09.2024 ou 15.10.2024 ou 30.10.2024, conforme o caso, o protocolo no mês de outubro de 2024 de pedido de prorrogação para 27.11.2024, observado que, na hipótese de prorrogação anterior ao amparo do REFIN Agro Sul para 30.10.2024, somente se admite a prorrogação de 30.10.2024 para 27.11.2024, caso no protocolo de setembro de 2024 tenha sido indicado o código ‘03’ (prorrogação para 30.10.2024, com base no art. 4º do Decreto nº 12.138/2024) no campo “Prorrogação” do formato de arquivo. (Incluído pela Circular SUP/ADIG Nº 74/2024-BNDES, de 14.08.2024 e alterado pelas Circulares SUP/ADIG Nº 80/2024-BNDES, de 06.09.2024 e SUP/ADIG Nº 87/2024, de 18.09.2024 e SUP/ADIG Nº 95/2024, de 14.10.2024)
2.1.7. 	Sem prejuízo do disposto no item 1.1.3 desta Circular, o Agente Financeiro Credenciado deverá observar também os demais procedimentos operacionais estabelecidos nos itens 3.2 a 3.11 da Circular SUP/ADIG nº 49/2023-BNDES, de 30.08.2023.
2.1.8. 	Os valores de principal e juros relativos às parcelas renegociadas que não tenham sido pagas pelas Beneficiárias Finais, mas já tenham sido pagas pelos Agentes Financeiros Credenciados ao Sistema BNDES, serão devolvidos pelos seus valores históricos aos saldos das respectivas operações nas datas das efetivas devoluções aos Agentes Financeiros Credenciados, sendo incorporados:
2.1.8.1.	Aos saldos dos novos subcréditos, de que trata o item 2.1.2.1.2, no caso das operações de crédito de que trata o item 2.1.2.1; ou
2.1.8.2.	Aos saldos dos subcréditos vigentes, nos demais casos.
3. VIGÊNCIA (Renumerado pela Circular SUP/ADIG Nº 26/2024-BNDES, de 20.05.2024)
Esta Circular entra em vigor na presente data, sendo que oportunamente serão divulgados os procedimentos operacionais a serem observados pelos Agentes Financeiros Credenciados junto ao BNDES.
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